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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3743, DE 06 DE MARÇO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Introduz alteração na Lei Municipal nº 3484, de 8 de fevereiro
de 2022, e dá outras providências.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º A Faixa I, da Tabela 1 do Anexo I da Lei Municipal n. 3484, de 8 de fevereiro de 2022 passa a
vigorar com valores acrescidos em 60% (sessenta por cento).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de março de 2025.
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